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 Síndico

Estamos atualizando nosso cadastro. 
Então, caso queira continuar recebendo o Jornal do Síndico, todos os meses, encaminhe uma mensagem 

no nosso número de WhatsApp, com os dados de nome e endereço completo do condomínio.

(31) 9 8481-764228 anos ao lado de síndicos e síndicas de BH e Região. Jornal do Síndico

Reprodução mídias sociais

Manutenção   

Normas técnicas de 
prevenção e combate 
a incêndios não 
podem ser ignoradas 
por síndicos de 
condomínios.
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Áreas comuns

O mês de junho é 
caracterizado pela 
realização de uma das 
festas mais tradicionais 
do calendário brasileiro. 
Condomínios preparam 
as comemorações.
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Observatório

Qual a diferença do fundo 
de reserva para outros 
fundos? Entenda em 
artigo do advogado Kênio 
de Souza. 

Página 16

Sonho desmoronado!
O Desabamento de um prédio em Jaboatão dos Guararapes (PE), acende mais 

uma vez, um sinal de alerta para as reformas nas unidades autônomas. O 
sonho de uma vida veio abaixo em poucos segundos

 Páginas 8 e 9

ClassiZap!
Nossa lista           

de prestadores  
de serviços na 

palma de sua mão.                 
Solicite o seu!
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ATUALIDADES Por  A n d r é  R e s e n d e   | *Jornalista

No contexto atual, em que a ansiedade se tornou uma preo-

cupação crescente para muitos, a busca por formas de me-

lhorar a qualidade de vida nas comunidades tem se desta-

cado. Especialistas afi rmam que condomínios residenciais 

podem desempenhar um papel signifi cativo na promoção 

de ambientes mais saudáveis, onde os moradores podem 

lidar de maneira mais efi caz com a ansiedade e o estresse.

S egundo a psicóloga Ana 
Maria Silva, especializa-
da em saúde mental, “a 

convivência em condomínios 
pode ser desafiadora para al-
gumas pessoas, e é importante 
encontrar maneiras de tornar 
esse ambiente mais acolhedor 
e propício ao bem-estar emo-
cional. A ansiedade, muitas 
vezes, está relacionada a con-
flitos interpessoais e ao es-
tresse cotidiano, e as soluções 
podem vir de práticas simples, 
mas eficazes, como a realiza-
ção de atividades coletivas nos 
espaços de lazer, na promoção 
de momentos de integração 
entre os moradores”.

Consciência - A ideia é que a 
partir de uma convivência onde 
a coletividade é compreendida e 
assimilada por todos que coexis-
tem no mesmo espaço, as pessoas 
passem a se tratar com mais dig-
nidade, respeito e consciência. Os 
condomínios podem contribuir 
para a promoção da saúde mental, 
para o gerenciamento da ansieda-
de entre os moradores. 

A psiquiatra Vanessa Lopes enfatiza 
que “a convivência em condomínios 
é uma parte importante da vida mo-
derna, mas pode ser desgastante para 
muitos. Problemas como barulho ex-
cessivo, falta de privacidade e desen-
tendimentos podem contribuir para 

o aumento da ansiedade”.
 A especialista destaca algumas so-
luções que os condomínios podem 
adotar para ajudar os moradores a 
lidar melhor com a ansiedade:

• Espaços de Lazer e Relaxa-
mento: Criar áreas comuns que 
incentivem a interação e o relaxa-
mento, como jardins, espaços de 
leitura e salas de meditação, pode 
ser bené� co.

• Comunicação E� ciente: Pro-
mover uma comunicação clara 
e aberta entre os moradores, por 
meio de grupos de discussão on-
line, assembleias bem-organizadas 

e murais de avisos, pode reduzir 
mal-entendidos e con� itos.

• Atividades em Grupo: Oferecer 
atividades em grupo, como aulas 
de ioga, grupos de corrida ou clu-
bes de interesse, pode criar opor-
tunidades para os moradores se 
conhecerem melhor e construírem 
relacionamentos positivos.

• Regras Claras e Fiscalização 
Justa: Estabelecer regras condo-
miniais claras e aplicá-las de forma 
justa ajuda a manter um ambiente 
harmonioso.

• Apoio Pro� ssional: Em alguns 
casos, pode ser útil disponibilizar 
serviços de apoio psicológico para 
os moradores que estejam enfren-
tando desa� os emocionais.

A ansiedade é uma realidade 
com a qual muitas pessoas lidam 
diariamente, e as comunidades 
de condomínios podem se tor-
nar um refúgio para promover 
o bem-estar emocional. Ao ado-
tar soluções que incentivem a 
convivência positiva e o suporte 
mútuo entre os moradores, os 
condomínios não apenas me-
lhoram a qualidade de vida de 
seus habitantes, mas também 
contribuem para a construção 
de comunidades mais saudáveis 
e resilientes em um mundo que 
enfrenta desa� os crescentes rela-
cionados à saúde mental.
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A ansiedade, muitas vezes, está 
relacionada a con� itos interpessoais e ao 
estresse cotidiano

OCondomínio Residencial 
Maria Stella, localizado 
no bairro Guarani, na 

região Norte de Belo Horizonte, 
celebrou no dia 25 de maio, seus 
30 anos de existência. Formado 
por 50 blocos com 16 apartamen-
tos cada, o condomínio possui 
uma população de mais de 3 mil 
moradores, superior à de muitos 
municípios brasileiros. 

O condomínio é referência em mo-
radia popular em Belo Horizonte e 
modelo de convivência comunitá-
ria na Capital. 

Durante a comemoração foi reali-
zado um culto ecumênico condu-
zido pelo pastor Henrique Lima e 
pelo seminarista Mateus Protázio, 
que destacaram a diversidade e o 
espírito fraterno dos moradores. 
Após a cerimônia, a comunidade 
celebrou com parabéns e distri-
buição de bolo que contou com a 
participação do prefeito de Belo 
Horizonte, Álvaro Damião.

“Muitos dos meus amigos do bair-
ro Concórdia migraram para cá há 
30 anos, no início do condomínio. 
Sempre que sou convidado para 

participar de algo aqui, venho com 
carinho. Agora, como prefeito, é 
ainda mais especial poder escutar 
e atender as demandas dessa co-
munidade que faz parte da minha 
história”, a� rmou Damião em en-
trevista ao portal COMUNIDADE 
EM AÇÃO.

A história do Maria Stella acompa-
nha a trajetória do Jornal do Síndi-
co. No ano de 2003, o Residencial 
reuniu um grupo de moradores e 
formaram uma equipe de futebol 
para participar da Copa Jornal do 
Síndico de Futebol.

CURSOS E EVENTOS

Atividade em grupo auxilia no combate à ansiedade

Condomínios como espaços de convívio 
com menos ansiedade e estresse

Freepik

Residencial Maria Stella comemora 30 anos

Prefeito Álvaro Damião, vereador e líder de Governo Bruno Miranda, vereadora Marília Portela 
e coordenadora da Regional Norte Simone Andere (de preto), junto aos membros da Comissão 
Executiva do condomínio Maria Stella
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COTIDIANO Por  A n d r é  R e s e n d e   | *Jornalista

A cena parece corriqueira: uma assembleia de con-

domínio acontece, decisões são tomadas, mas a ata 

fi nal apresenta omissões ou distorções do que foi de 

fato discutido. O que muitos não sabem é que esse 

tipo de manipulação pode confi gurar crime grave. 

Segundo o advogado especialista em Direito Imo-

biliário, Kênio de Souza Pereira, alterar uma ata de 

assembleia é crime de falsidade ideológica, previsto 

no artigo 299 do Código Penal, com pena que pode 

chegar a cinco anos de reclusão.

“Aata é um documento da 
coletividade. Ela deve 
registrar com exatidão 

o que foi deliberado, quem parti-
cipou, quem presidiu a sessão, o 
secretário e, principalmente, as ma-
nifestações relevantes de todos que 
se pronunciaram”, explica Kênio. O 
advogado destaca que o problema 
muitas vezes começa pelo amado-
rismo. “Há excesso de con� ança 
entre vizinhos e uma informali-
dade nociva. Isso abre espaço para 
que condôminos mal-intenciona-
dos omitam ou insiram declarações 
falsas”, alerta.

O especialista cita situações em que 
participantes solicitam, durante a 
reunião, que sua fala seja transcrita 
integralmente na ata. “E mesmo as-
sim, por má-fé ou abuso de poder, 
essa solicitação é ignorada. Isso é 
inaceitável”, a� rma. Ele ressalta que 
o síndico e o presidente da assem-
bleia têm a obrigação legal e moral 
de garantir que a ata re� ita � elmente 
os acontecimentos. “O síndico não é 
dono do condomínio. Fraudar a ata 
é atentar contra a fé pública e pode 
gerar responsabilização criminal.”

Distorções - A prática é mais 
comum do que se imagina. Em 
muitos casos, a ata é redigida dias 
depois da reunião, o que permite 

distorções. “Quando a ata é feita 
posteriormente, ela se transforma 
num relatório e não em um do-
cumento � el. Deve ser redigida no 

momento da assembleia, preferen-
cialmente digitada e impressa ao 
� nal do encontro. Isso dá transpa-
rência e permite correções imedia-
tas pelos participantes presentes”, 
orienta Kênio Pereira.

Para combater esse tipo de fraude, 
o advogado recomenda que todos 
os condôminos tenham o direito 
de gravar as reuniões, por áudio ou 
vídeo. “A gravação inibe condutas 
ilegais e não há lei que proíba isso. 
Pelo contrário: quem tenta impedir 
uma gravação geralmente tem algo 
a esconder”, diz. Ele ainda reforça 
que negar o direito de manifestação 
integral de um condômino ou cen-
surar suas palavras na ata é prática 
que fere a Constituição Federal.

Crime - Quando detectada uma 
fraude, o caso deve ser levado à 
polícia, acompanhado de provas 
– sejam gravações, testemunhos 

Síndico, secretário, presidente da 
assembleia ou qualquer condômino 
envolvido na fraude pode ser 
responsabilizado criminalmente

Fraudes em atas de assembleia são 
crimes e devem ser denunciados

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Treinamento é a melhor arma para 
combater a ação dos criminosos 

nos condomínios
Os condomínios precisam redobrar os cuidados para combater a ação dos crimi-
nosos. Recentemente foi amplamente divulgado pela imprensa o furto em dois 
condomínios praticado pelo mesmo homem. As duas ocorrências têm fatos em 
comum. O criminoso disse ao porteiro que faria um trabalho em salas que esta-
vam passando por obras.

Os furtos ocorreram em dois condomínios localizados na região central de Belo 
Horizonte. Os porteiros dos referidos prédios não identifi caram o homem que se 
passou por um prestador de serviço.

Após a divulgação pela imprensa das imagens captadas pelas câmeras dos con-
domínios, o criminoso tentou um furto na Rua Carijós, mas o funcionário da por-
taria conseguiu evitar o crime após reconhecê-lo. A prisão aconteceu em Nova 
Lima após um funcionário do condomínio o reconhecer, evitando mais um crime.

É importante investir no treinamento dos funcionários para combater este tipo 
de furto. A entrada nos condomínios só pode ser autorizada após a identifi cação 
do visitante. O documento de identidade deve ser apresentado e os dados regis-
trados. O que não se pode fazer é reter o documento.

Sugiro que os síndicos e síndicas orientem os funcionários dos condomínios. Por 
exemplo, informações sobre os condôminos não devem ser repassadas. Quem 
trabalha na portaria deve sempre perguntar ao prestador de serviço quem o con-
tratou, e quando possível, fazer contato com o responsável pelo imóvel.

O Sindicon MG promove cursos e palestras que auxiliam os síndicos e síndicas 
em diversos assuntos. Não deixe de acompanhar as nossas redes sociais @sin-
diconmg para fi car por dentro destas novidades. Outro canal importante para 
fi car atualizado é nosso site https://www.sindiconmg.org.br/ e também nosso 
WhatsApp (31) 99611-4400.

E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Coluna do Sindicon

ou documentos. Após o inqué-
rito, o Ministério Público pode 
propor a Ação Penal, com pos-
sibilidade de o condômino pre-
judicado atuar como assistente 
de acusação. “Síndico, secretá-
rio, presidente da assembleia ou 
qualquer condômino envolvido 
na fraude pode ser responsabi-
lizado criminalmente”, a� rma o 
especialista.

A punição, segundo Kênio Pe-
reira, tem também um efei-
to pedagógico. “Ao punir o 

fraudador, evitam-se novos 
con� itos e promove-se o res-
peito entre os condôminos. O 
combate à fraude é um exercício 
de cidadania e contribui para a 
boa convivência”, conclui.

Diante da gravidade e das con-
sequências legais, Kênio Pereira 
faz um apelo: “Lute pela cre-
dibilidade da sua assembleia. 
Exija a redação imediata da ata 
e registre sua manifestação inte-
gralmente. A verdade é um di-
reito de todos.”

Ata deve ser redigida durante a realização da assembleia e lida para todos ao fi nal

Freepik



Jornal do Síndico  >  JUNHO  >  20254

LEGISLAÇÃO 

A Norma Regulamentadora nº1 (NR-1) é a principal nor-

ma quando falamos em Segurança e Saúde no Trabalho 

(SST). Sendo assim, as empresas precisam se atentar 

àquilo que ela diz, pois infringi-la causará uma série 

de problemas no campo trabalhista. Nesse sentido, é 

preciso entender que, ainda que os condomínios não 

sejam empresas de fato, seus funcionários e terceiri-

zados estão resguardados pela legislação trabalhista.

Oque diz a NR-1 - Essa 
é uma norma do Mi-
nistério do Trabalho e 

Emprego (MTE), sendo a prin-
cipal diretriz para uma série de 
questões, como: direitos, deveres 
e obrigações de empregadores e 
empregados em relação à segu-
rança e saúde no trabalho, geren-
ciamento de riscos ocupacionais 
(GRO) através do Programas de 
Gerenciamento de Riscos (PGR), 
orientações sobre capacitação e 
treinamento,   regras quanto ao 

registo de acidentes e doenças e 
por aí vai. 

Para além desses pontos, neste 
ano de 2025 houve uma mudan-
ça importante: a Portaria MTE nº 
1.419/2024 incluiu os riscos psi-
cossociais no Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais, com isso, 
tornou-se obrigatório que as em-
presas adotem não apenas medidas 
básicas, mas uma série de ações efe-
tivas e planejadas para prevenir ris-
cos psicossociais e proteger a saúde 

mental dos trabalhadores, promo-
vendo ambientes mais saudáveis, 
acolhedores e seguros, de forma a 
reduzir casos de estresse, ansieda-
de, esgotamento e outros transtor-
nos relacionados ao trabalho.

O que muda? - Muda muito, 
isso porque um problema co-
mum e que não só atrapalha a 
gestão condominial, como atin-
ge diretamente essa questão, 
são os casos em que moradores 
dão ordens, reclamam, discu-
tem e interferem no trabalho 
diário dos funcionários. Quan-
to ao último ponto, outra situ-
ação comum são os casos em 
que o colaborador acaba sendo 
perturbado constantemente a 
fazer serviços e/ou auxiliar mo-
radores em casos particulares 
no horário de trabalho, o que 
faz com que ele seja desviado 
da sua função e dos seus afaze-
res para com o condomínio. 

Essas são situações que já eram 
danosas anteriormente e que 
com a entrada em vigor dessa 
atualização poderão prejudicar 
não só, por óbvio, o funcionário 
que acaba sofrendo com isso, 
como também o condomínio, 
que poderá ter que enfrentar 
sérios problemas trabalhistas. 
Dessa forma, a responsabilidade 

emocional para com esses é uma 
ação que deve contar com a ges-
tão, administradora e moradores.

Interferência na gestão - É 
primordial que se entenda que 
os condomínios têm locais e dis-
positivos voltados para atender 
as sugestões e reclamações dos 
moradores quanto a determinado 
funcionário ou ação feita no em-
preendimento. Dessa forma, livro 
de ocorrências, portal do condo-
mínio/administradora, e-mail, as-
sembleia etc. são os canais o�ciais 
para que a coletividade se ma-
nifeste. Isso nunca deve ser feito 
diretamente ao funcionário, assim 
evitando o surgimento situações 
de que possam afetar a saúde men-
tal dos colaboradores. 

Além disso, o horário, forma de 
trabalho, utilização de materiais 
etc. dos funcionários é de�nido 
pela gestão condominial como um 
todo, baseado naquilo que diz a 
legislação, bem como na conven-
ção e regimento interno, além de 
de�nições prévias em assembleia, 
seguindo protocolos que servem 
como parâmetro para esses fun-
cionários e suas relações tanto 
com a gestão como moradores. 

Por isso, é fundamental que a co-
letividade conheça os possíveis 
prejuízos que um comportamento 
abusivo em relação aos colabora-
dores pode acarretar para o con-
domínio, tanto no desempenho 
diário desse funcionário como 
levar a situações que acabem tra-
zendo riscos trabalhistas ao con-
domínio, o que fará com que “doa” 
no bolso de todo mundo.

Cuidar do bem-estar dos funcio-
nários vai muito além de cum-
prir obrigações legais — trata-se 
de reconhecer que o respeito, a 
empatia e a valorização das pes-
soas são essenciais para cons-
truir um ambiente saudável e 
produtivo. Atenção à saúde men-
tal no local de trabalho signi�ca 
oferecer apoio emocional, man-
ter relações respeitosas e promo-
ver condições que favoreçam o 
equilíbrio entre vida pro�ssional 
e pessoal. O colaborador que se 
sente acolhido e respeitado, não 
apenas trabalha melhor, mas 
contribui diretamente para um 
clima organizacional positivo, 
trazendo benefícios para toda a 
comunidade condominial e para 
sua vida pessoal.

NR-1 e as relações condominiais

É primordial que se entenda que os 
condomínios têm locais e dispositivos 
voltados para atender as sugestões e 
reclamações dos moradores

Freepik

Por  R o d r i g o  K a r p a t 
Rodrigo Karpat, especialista em direito 

imobiliário e questões condominiais. 
Presidente da Comissão de Direito 

Condominial da OAB/SP e colunista do 
Jornal do Síndico.

Gestores são os responsáveis por orientar os funcionários



A segurança contra incêndios em condomínios é 

uma das responsabilidades mais críticas atribuídas 

ao síndico, conforme previsto no Código Civil (art. 

1.348), e o descuido com esse aspecto pode resul-

tar em tragédias e até mesmo em responsabilização 

civil e criminal. Para garantir a integridade dos mo-

radores e do patrimônio, é essencial adotar uma sé-

rie de medidas preventivas e seguir rigorosamente 

as normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros e 

pela legislação brasileira.

Oponto de partida para 
qualquer condomínio 
é a obtenção e a manu-

tenção em dia do Auto de Vis-
toria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB), documento obrigatório 
que atesta que o edifício atende a 
todos os requisitos de segurança 
contra incêndio. Sem ele, o pré-
dio está irregular e vulnerável le-
galmente. O AVCB é regido por 
normas estaduais — em São Pau-
lo, por exemplo, aplica-se a Ins-
trução Técnica (IT) 01/2023 — e 
exige que diversos itens estejam 
funcionando e em conformida-
de. Em Minas Gerais as legisla-
ções que tratam sobre assunto 
são: Lei Estadual nº 14.130/2001; 
Decreto Estadual nº 47.998/2020 
e; Instruções Técnicas (ITs) do 
CBMMG

Equipamentos - Entre os 
principais sistemas exigidos es-
tão os extintores de incêndio, 
que devem estar posicionados 
estrategicamente e com a manu-
tenção em dia, conforme a NBR 
12962. Hidrantes e mangueiras 
também são obrigatórios, regu-
lados pela NBR 13714, e devem 
ser acessíveis, sinalizados e testa-
dos periodicamente. Além disso, 

em prédios com mais de um pa-
vimento, é imprescindível o sis-
tema de iluminação e sinalização 
de emergência (NBR 13434), 
para garantir evacuação segura 
em caso de queda de energia.

A sinalização deve indicar clara-
mente as rotas de fuga, as saídas 
de emergência e os equipamen-
tos de combate ao fogo. Essas 
rotas, por sua vez, precisam estar 
sempre desobstruídas, com por-
tas corta-fogo em pleno funcio-
namento, segundo a NBR 9077. 
Os sistemas de alarme e detecção 
de fumaça, exigidos conforme 
o tipo e o uso da edi� cação, se-
guem a NBR 17240 e devem pas-
sar por manutenções regulares, 
com testes programados e regis-
tro em livro próprio.

Outro ponto sensível é a presen-
ça de central de gás em muitos 
condomínios, principalmente os 
que utilizam GLP (gás liquefeito 
de petróleo). A instalação deve 
seguir a NBR 15526 e deve ser 
inspecionada por empresa espe-
cializada. Vazamentos e instala-
ções improvisadas são uma das 
principais causas de incêndios 
em áreas residenciais.

Para edifícios mais recen-
tes ou com uso comercial, 
pode ser exigido o sistema 
de sprinklers (chuveiros au-
tomáticos), regido pela NBR 
10897, que atua automati-
camente na contenção de 
incêndios em sua fase ini-
cial. A obrigatoriedade des-
se sistema varia conforme a 
metragem, o número de pavi-
mentos e o tipo de ocupação.

Brigada - Mas a se-
gurança não se limita 
aos equipamentos. O 
síndico também deve 
promover treinamen-
tos periódicos de bri-
gadas de incêndio com 
moradores e funcioná-
rios. A constituição de 
uma brigada é obriga-
tória em condomínios 
com grande circulação 
de pessoas ou com es-
trutura mais comple-
xa, conforme prevê a 
legislação. A capacita-
ção deve abordar eva-
cuação, uso correto de 
extintores, primeiros 
socorros e acionamen-
to de socorro.

A manutenção pre-
ventiva de instalações 
elétricas, conforme a 
NBR 5410, também 
não pode ser negli-
genciada. Quadros de 
distribuição, fiações 
antigas e sobrecarga 
de circuitos são cau-
sas recorrentes de 
incêndios. Revisões 
periódicas com enge-
nheiro eletricista são 
recomendadas para 
garantir que tudo este-
ja dentro dos padrões.

Além disso, o síndico 
deve ter à disposição 
um plano de emer-

gência, com instruções claras 
sobre procedimentos em caso 
de sinistro. Esse documento, 
além de ser exigência do Cor-
po de Bombeiros em alguns 
estados, orienta a conduta dos 
ocupantes e pode salvar vidas.

Por fim, o investimento em 
segurança contra incêndio 
não deve ser encarado como 
despesa, mas como garantia 
de proteção à vida. O cumpri-
mento das normas técnicas, 
aliado à conscientização da 
comunidade condominial, é 
o único caminho para evitar 
tragédias e assegurar a tran-
quilidade dos moradores. Em 
tempos de urbanização inten-
sa e crescimento vertical, a 
prevenção se torna não ape-
nas um dever legal do síndico, 
mas um compromisso moral 
com a coletividade.
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Cuidados e normas técnicas para 
prevenir incêndios em condomínios

O investimento em segurança contra 
incêndio não deve ser encarado 
como despesa, mas como garantia de 
proteção à vida

Divulgação

Equipamentos devem estar posicionados conforme o projeto de combate a incêndios pelo CBMMG

DESDE 1989
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Está procurando produtos e serviços 
para o seu condomínio?

Confira o nosso Classificados!
Aqui você encontra tudo o que precisa, organizado 
em categorias para facilitar sua busca.

Administração de Condomínios
Assessoria Jurídica
Alarmes e serviços de segurança
Bombas
Conservação e limpeza
Reformas prediais
Portões e interfones
Seguros
Manutenção de Elevadores
Uniformes
Síndico Profi ssional
E muito mais!

Em meio às exigências cada vez maiores por melho-

rias, manutenção e segurança nos condomínios, o sín-

dico se vê, muitas vezes, diante de um dilema: seguir a 

previsão orçamentária com rigor, propondo reajustes 

necessários na taxa condominial, ou adotar soluções 

improvisadas para evitar confl itos com os moradores. 

A escolha errada pode ter consequências sérias, tanto 

fi nanceiras quanto jurídicas.

Em muitos condomínios, a 
decisão de não reajustar 
adequadamente a cota 

mensal vem acompanhada de 
um outro movimento, a tenta-
tiva de cobrir buracos no orça-
mento utilizando o fundo de 
reserva (mais sobre o Fundo de 
reserva na página 16). Às vezes, 
isso é autorizado pela assem-
bleia, mas em outras ocasiões, 
o uso acontece à revelia, o que 
pode levar a questionamentos 
sérios, inclusive em auditorias.

Alerta vermelho - Henrique 

Vale é contador e consultor con-
dominial. Ele explica que o proble-
ma desse tipo de atitude é que cria 
uma falsa sensação de equilíbrio 
nas contas. “O fundo de reserva 
existe para emergências ou obras 
especí� cas, e seu uso contínuo 
para cobrir despesas correntes é 
um alerta vermelho para a gestão”, 
acrescenta.
O Código Civil brasileiro, em seu 

artigo 1.350, determina que os 
condomínios devem aprovar anu-
almente uma previsão de receitas 
e despesas. Essa estimativa orienta 
a cobrança da taxa condominial e 
garante que o prédio possa funcio-
nar com estabilidade. O problema 
surge quando essa previsão é feita 
sem base nos números reais do 
exercício anterior, ou quando se 
ignora a necessidade de correções 
in� acionárias, reajustes de contra-
tos e funcionários. 

Diferenças - Um orçamento 

subestimado, além de compro-
meter a operação do condomínio, 
pode forçar decisões emergenciais 
ao longo do ano, tais como cha-
madas extras, atrasos em paga-
mentos ou a já citada utilização 
irregular de fundos. Um dos pi-
lares da boa gestão � nanceira é a 
diferenciação clara entre despesas 
ordinárias, como salários, limpe-
za, energia elétrica e manutenção 
básica, e despesas extraordinárias, 

como reformas estruturais ou mo-
dernização de áreas comuns.

Misturar essas categorias pode 
gerar distorções na análise fi-
nanceira e confusão entre os 
condôminos, dificultando o 
acompanhamento das contas e 
até a responsabilização em caso 

de problemas. A transparência 
começa na organização, com 
fundos distintos para reservas, 
obras e despesas do dia a dia 
que devem estar devidamente 
separados e com movimenta-
ções visíveis.

Além da previsão orçamentá-
ria e da separação das contas, 
outra prática recomendada é 
a individualização das contas 
bancárias em nome do con-
domínio. Essa medida impe-
de o uso da chamada “conta 
pool”, onde administradoras 
misturam valores de diver-
sos clientes, e reforça a fal-
ta de clareza na gestão dos 
recursos.

“Um bom síndico mostra onde 
economizou, o que renegociou e 
como pretende equilibrar as � nan-
ças. A transparência não só pro-
tege o gestor de acusações, como 
aumenta a con� ança dos morado-
res.”, acrescenta Vale.

Os riscos de uma má gestão 
orçamentária nos condomínios

Um bom síndico mostra onde economizou, 
o que renegociou e como pretende 
equilibrar as � nanças

Tem se tornado cada vez mais comum aos mora-
dores de apartamentos, e de condomínios con-
sequentemente, a adoção de jardins em suas 
varandas ou espaços no lar dedicados às plantas 
em geral. É consenso entre os decoradores que 
jardins oferecem uma série de benefícios. Confira 
algumas dicas para ampliar o verde das plantas 
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Freepik

Acesse agora e resolva as demandas do seu condomínio de forma rápida e prática!

Transparência na gestão transmite confi ança aos moradores

Freepik



Acaba de avançar na Câmara dos Deputados um pro-

jeto de lei que considero um marco importante — e 

necessário — para a convivência em condomínios. 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência aprovou uma proposta que proíbe 

a aplicação de multas por perturbação do sossego 

quando os comportamentos barulhentos forem di-

retamente relacionados à deficiência da pessoa.

Mais do que uma ques-
tão legal, esse é um 
tema que mexe com a 

sensibilidade, o bom senso e, 
acima de tudo, a empatia.

O texto, que altera o Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, 
reconhece algo óbvio para 
quem convive com alguém 
que tem Transtorno do Espec-
tro Autista (TEA), paralisia 
cerebral ou condições neu-
rológicas que afetam a regu-
lação sensorial e emocional: 
há comportamentos que não 
são intencionais, nem volun-
tários, muito menos fáceis de 
controlar. E por isso, puni-los 
com multas — como se fos-
sem uma escolha — é injusto, 
e frequentemente cruel.

O papel do condomínio
A proposta é também um 
recado importante para sín-
dicos e administradores con-
dominiais: já passou da hora 
de entender que inclusão 
não é só acessibilidade física, 
como rampas ou elevadores. É 
também a capacidade de lidar 

com a diferença, com o baru-
lho fora do “padrão”, com a 
agitação inesperada.

Infelizmente, o que vemos na 
prática é o oposto. Famílias são 
frequentemente pressionadas, 
constrangidas e até coagidas a 
mudar de casa porque o �lho au-
tista vocaliza demais, ou porque 
a �lha com paralisia cerebral tem 
episódios ruidosos. Essas famí-
lias já enfrentam um dia a dia 
exaustivo — e ainda precisam 
lidar com olhares tortos e noti-
�cações no portão. É desumano.

Alívio - Para pais e responsá-
veis, o projeto traz um alívio: o 

reconhecimento, na lei, de que 
seus filhos não devem ser puni-
dos por serem quem são. Mas 
isso não significa, e é preciso 
deixar isso claro, que tudo está 
liberado ou que qualquer com-
portamento será justificado.

Se a proposta for aprovada em 
definitivo, e virar lei, ela não 
será um passe livre para o caos. 
A isenção de multa só vale para 
os casos em que o comporta-
mento está ligado diretamente 
à deficiência. Ou seja, o bom 
senso continua sendo indis-
pensável. Onde for possível 
mediar, orientar, oferecer alter-
nativas — deve-se fazê-lo.

Vizinho - E aqui faço um ape-
lo aos vizinhos intolerantes: 
nem todo barulho é sinal de 
descaso ou desrespeito. Às ve-
zes, é apenas uma criança com 
TEA que não consegue dormir. 
Um adolescente com síndrome 
rara tentando se comunicar. 
Uma família tentando viver 
com dignidade em um espaço 
coletivo.

O incômodo é real, sim. Mas a 
convivência é uma via de mão 
dupla, e exige mais do que re-
gras: exige compreensão. Não 

se trata de aceitar tudo, mas de 
aprender a diferenciar o que 
pode ser ajustado do que deve 
ser acolhido.
Não é banalização. É justiça.

Por fim, quero reforçar algo 
que o próprio relator do proje-
to, deputado Duarte Jr, desta-
cou: esse projeto não banaliza 
o problema, não relativiza a 
perturbação do sossego, nem 
autoriza condutas abusivas. Ele 
apenas nos obriga a olhar para 
o outro com mais humanidade.

Ainda falta a análise pela Co-
missão de Constituição e Justi-
ça e, depois, pelo Senado. Mas 
espero sinceramente que essa 
proposta avance. E que, mais 
do que virar lei, ela nos ajude 
a mudar a cultura de convi-
vência em condomínios: de 
punição para acolhimento. De 
intolerância para empatia.

Porque viver em sociedade, 
no fundo, é isso: entender que 
nem sempre o silêncio é sinal 
de paz — e que o barulho de 
um pode ser o direito de existir 
de outro.
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Barulho, empatia e o direito 
das pessoas com deficiência 

em condomínios

Se a proposta for aprovada em de�nitivo, 
e virar lei, ela não será um passe livre 
para o caos

Cobranças extrajudiciais e judiciais

Ações e defesas judiciais 

Participação em assembleia 

Parecer e consultoria jurídica

Adequação de convenção e regimento 
interno do condomínio 

ADVOCACIA ESPECIALIZADA 
EM DIREITO CONDOMINIAL

(31) 3226-9074 

contato@gouveaadv.com.br

www.gouveaadv.com.br 

Projeto assegura direitos a pessoas com transtornos que podem involuntariamente, provocar 

incômodo a terceiros

Freepik

Tem se tornado cada vez mais comum aos mora-
dores de apartamentos, e de condomínios con-
sequentemente, a adoção de jardins em suas 
varandas ou espaços no lar dedicados às plantas 
em geral. É consenso entre os decoradores que 
jardins oferecem uma série de benefícios. Confira 
algumas dicas para ampliar o verde das plantas 

Por  P o r  C l e u z a n y  L o t t
Especialista em Direito Condominial, Presidente da Comissão 
de Direito Condominial e Membro da Comissão de Direitos dos 

Animais da 43ª Subseção da OAB-MG em Governador Valadares, 
Membro da Associação Nacional da Advocacia Condominial 

(ANACON) e colaboradora do Jornal do Síndico

Como o síndico pode transformar o condomínio mais acolhedor para autistas

Comunicação Clara e Acessível - É essencial 
que o síndico mantenha uma comunicação clara e acessível, bus-
cando sempre utilizar linguagem simples e objetiva. Para pessoas 
autistas, a compreensão pode ser favorecida quando as informa-
ções são transmitidas de forma visual, com o uso de imagens, 
gráficos ou painéis informativos.

Criação de Espaços de Calmaria - Para muitas pes-

soas autistas, ambientes ruidosos e agitados podem ser desafiadores. 
Por isso, é impo�ante que o condomínio disponha de espaços de calma-
ria, onde os moradores possam se sentir confo�áveis e relaxados. 

Sensibilidade - A sensibilidade sensorial é uma das par-

ticularidades de muitas pessoas autistas. O síndico deve buscar 
equilibrar a iluminação e as cores utilizadas no condomínio, evi-
tando excessos que possam causar desconfo�o. 

Respeito à Privacidade - É fundamental que o sín-

dico respeite a privacidade e a individualidade de cada morador 
autista. Evitar intromissões excessivas e respeitar a necessidade 
de espaço pessoal são atitudes que contribuem para um ambien-
te respeitoso e inclusivo. 
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Reforma em apartamentos é algo comum, que recor-

rentemente acontecem em vários prédios do país. 

Porém, é papel dos síndicos acompanharem de perto 

qualquer tipo de mudança estrutural nas unidades, 

pois, nunca se sabe como uma pequena mudança na 

disposição do apartamento pode acabar comprome-

tendo toda a estrutura do prédio.

Recentemente, no estado 
de Pernambuco, o caso 
de uma interdição de um 

prédio, sucedido do desabamen-
to, reforça essa importância. No 
fato decorrido em Jaboatão dos 
Guararapes, o prédio passou a 
apresentar rachaduras após a 
reforma de um apartamento, 
onde uma parede foi removida 
e acabou comprometendo a es-
trutura. Cerca de 48 horas após 
a interdição, o prédio desabou 
sem deixar mortos ou feridos.

Ainda sobre o caso, segundo o 
Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia de Pernambuco 
(Crea-PE), além do apartamento 
em questão que ensejou o com-
prometimento da estrutura, ou-
tros três apartamentos haviam 
passado por mudanças no layout
interno sem acompanhamento 
de um engenheiro. A situação 
também foi constatada pela De-
fesa Civil do estado.

Legislação - No Brasil, essa se-
gurança estrutural é regulada por 
normas e legislações especí� cas, 
e ignorá-las pode signi� car risco 
iminente de colapso. A norma 
fundamental nesse contexto é a 
ABNT NBR 6118, que trata do 
projeto de estruturas de concre-
to, sendo imprescindível para 

qualquer construção. Além dela, 
a NBR 6120, que trata das cargas 
para o cálculo de estruturas, e a 
NBR 15575, sobre o desempenho 
de edi� cações habitacionais, tam-
bém precisam ser rigorosamente 
seguidas. Importante também, 
é a NBR 16280 que trata das re-
formas nas unidades autônomas 
e áreas comuns dos condomí-
nios. Essa Norma não deve ser 
negligenciada por condôminos 
e, principalmente, por síndicos e 
síndicas de condomínios (ver ma-
téria na página ao lado).

Em belo horizonte, no ano passa-
do, uma síndica se deparou com 
uma situação parecida com a de 
Pernambuco e que só foi identi� -
cada por um acaso. 

Uma moradora do andar estava 
passando pela unidade que estava 
realizando a obra no momento em 
que o pedreiro abriu a porta. Nesse 
momento, a moradora percebeu 
que estavam derrubando a parede 
que divide a cozinha da sala. “Ela 
denunciou na hora!” a� rmou a 
síndica que preferiu não se identi-
� car. “A defesa civil esteve no con-
domínio, multou a proprietária e 
mandou ela reconstruir a parede 
imediatamente e ainda a deixou 
ciente que se acontecesse algo no 
apartamento de alguém do bloco, 

ela seria a responsável. Foi uma 
situação muito complicada e ela 
tomou um grande Prejuízo” co-
mentou a síndica.

Inspeção predial - A legisla-
ção também impõe obrigações. 
O Código de Obras e Edi� cações 
de cada município estabelece exi-
gências sobre manutenção perió-
dica, reformas e vistorias técnicas. 
Em grandes centros urbanos, 
como São Paulo e Rio de Janeiro, 
a legislação já prevê a obrigatorie-
dade do laudo técnico de inspe-
ção predial para edi� cações com 
mais de determinado número de 
anos de construção. Esse laudo é 

essencial para identi� car patolo-
gias estruturais que podem evo-
luir para colapsos.

Sinais de alerta não devem ser igno-
rados. Fissuras largas e contínuas, 
principalmente nas vigas, pilares e 
lajes, podem indicar deslocamen-
tos estruturais perigosos. In� ltra-
ções persistentes, quando atingem 
elementos estruturais, comprome-
tem a durabilidade do concreto e 
expõem as armaduras à corrosão, 
o que reduz a capacidade de carga 
das peças. Estalos constantes, defor-
mações perceptíveis no piso, portas 
e janelas que deixam de fechar cor-
retamente e sobrecargas indevidas, 
como o uso de áreas comuns para 
armazenamento de materiais pe-
sados, são indicativos sérios de que 
a integridade estrutural pode estar 
comprometida.

Responsabilidade - A ma-
nutenção preventiva, ampara-
da por uma rotina de inspeções 
técnicas feitas por profissio-
nais habilitados, é a principal 
medida para mitigar riscos. 
A falta de manutenção é uma 
das maiores causas de colap-
so em edificações no Brasil. 
Conforme o art. 1.348 do Có-
digo Civil, é dever do síndico 
diligenciar a conservação e 
a guarda das partes comuns 
do edifício, o que inclui a re-
alização de vistorias técnicas 
periódicas.

É importante reforçar que a 
segurança estrutural não é 
um luxo, mas um dever le-
gal e ético. Toda construção 
deve ser pensada, executada 
e mantida com base em cri-
térios técnicos claros e rigo-
rosos. A negligência nesses 
aspectos pode custar vidas. 
A resistência à contratação 
de profissionais habilitados 
e à realização de avaliações 
técnicas regulares é um erro 
que, infelizmente, ainda ve-
mos se repetir.

Lições do caso do prédio que 
desabou em Pernambuco

Caso de Jaboatão dos Guararapes é um alerta para síndicos e síndicas de todo o Brasil

A manutenção preventiva, amparada por 
uma rotina de inspeções técnicas feitas 
por pro� ssionais habilitados, é a principal 
medida para mitigar riscos

Reprodução 

Vem aí o novo site do 
Jornal do Síndico!

Estamos 
quase lá!  

Aguarde 
Vai valer a pena!
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Você que é síndico ou morador já teve dificuldades com 

obras em seu condomínio ou com o vizinho? Aprenda 

a importância da Norma ABNT NBR 16280:2024 e saiba 

como se preparar.

Afunção do síndico carre-
ga uma responsabilidade 
abrangente, que vai muito 

além da administração cotidiana 
de um condomínio. 

Entre as diversas obrigações le-
gais e operacionais, destaca-se a 
responsabilidade técnica sobre 
qualquer obra ou modi�cação es-
trutural realizada dentro da edi-
�cação. Nesse contexto, a norma 
ABNT NBR 16280:2024, que au-
xilia na gestão de obras em condo-
mínios,  torna-se uma ferramenta 
indispensável para garantir que 
todas as reformas, em unidades 
privativas ou nas áreas comuns, 
sejam conduzidas com segurança, 
planejamento e de acordo com as 
exigências legais e técnicas. Esta 
Norma não é apenas uma reco-
mendação: trata-se de um instru-
mento de proteção à integridade 
do edifício, à vida dos moradores 
e à própria responsabilidade legal 
do síndico.

Plano - A ABNT NBR 16280 
surgiu como resposta a inúmeros 
casos de reformas realizadas sem 
critérios técnicos, que resultaram 
em acidentes graves, desabamen-
tos, incêndios e danos estruturais 
irreversíveis. A Norma estabelece 
que toda reforma deve ser prece-
dida de um plano técnico, elabora-
do por um pro�ssional legalmente 
habilitado, como engenheiro ou 
arquiteto. Esse plano precisa ser 
apresentado à administração do 
condomínio, contendo detalhes 
da intervenção, ART ou RRT e 
cronograma da obra. Ao seguir 
essas diretrizes, o síndico pode 
avaliar previamente o impacto da 
reforma, garantindo que a estrutu-
ra do edifício não será comprome-
tida e que a segurança coletiva está 
sendo preservada.

Outro ponto de destaque na 
norma é a clara de�nição das 

responsabilidades de cada parte 
envolvida. O morador é respon-
sável por apresentar o projeto e 
contratar pro�ssionais quali�ca-
dos. O síndico, por sua vez, tem 
o dever de veri�car a documen-
tação e autorizar ou não o início 
da obra, com base nos documen-
tos apresentados. Caso o síndico 
permita uma reforma sem a de-
vida análise técnica, ele assume o 
risco legal  por qualquer acidente 
ou dano decorrente da obra. Isso 
pode gerar processos judiciais, 
penalidades civis e até criminais, 
dependendo da gravidade da situ-
ação. Portanto, o cumprimento da 
Norma protege também o síndico 
como pessoa física.

Valorização - Além disso, a 
norma orienta que o síndico 
mantenha um registro detalhado 
de todas as reformas realizadas, 
com cópias dos projetos, laudos 
e aprovações. Essa documenta-
ção é essencial para garantir a 
rastreabilidade das intervenções 
no edifício, facilitando futuras 
manutenções e diagnósticos téc-
nicos. Lembrando que a respon-
sabilidade por apresentar esses 
documentos é do condômino, 
quando a obra é realizada em 
unidades autônomas. Em muitos 
casos, esse histórico se mostra de-
cisivo para a valorização do imó-
vel, sendo um diferencial positivo 
em negociações de venda, �nan-
ciamento ou auditorias técnicas. 
Também é uma prática que traz 
transparência e pro�ssionalis-
mo  à gestão condominial, mos-
trando aos condôminos que os 
processos estão sendo conduzi-
dos com rigor e responsabilidade.

É importante destacar que a 
norma não se aplica apenas a 
grandes reformas. Pequenas 
alterações que envolvam sis-
temas elétricos, hidráulicos, 
vedação, ventilação ou mesmo 

acabamento, como instalação 
de bancadas ou troca de re-
vestimentos, também devem 
ser avaliadas. Isso porque mu-
danças aparentemente simples 
podem afetar a segurança e a 
funcionalidade de sistemas 
coletivos. Por exemplo, uma 
perfuração mal localizada 
pode comprometer a estrutu-
ra do edifício ou atingir uma 

tubulação de gás ou água, 
causando prejuízos ou riscos 
graves. A Norma traz, por-
tanto, uma nova mentalidade: 
reformar exige planejamento 
técnico, e improvisações não 
têm mais espaço em ambientes 
coletivos.

Por fim, é fundamental que o 
síndico comunique e eduque 

os condôminos sobre a exis-
tência e importância da ABNT 
NBR 16280. Cartazes, comuni-
cados internos, assembleias e 
até a inclusão da Norma no re-
gimento interno ou no manual 
do condomínio são ações re-
comendadas. A cultura da pre-
venção e do respeito às normas 
técnicas precisa ser fortalecida 
entre todos os moradores. Ao 
adotar essas medidas e exigir 
o cumprimento da Norma, o 
síndico atua com responsabi-
lidade e profissionalismo, pro-
movendo um ambiente mais 
seguro, organizado e protegido 
para todos os usuários do edi-
fício. Cumprir a NBR 16280 é 
um ato de gestão consciente, 
que previne riscos, resguarda 
vidas e valoriza o patrimônio 
coletivo.

A Importância da ABNT NBR 16280 
para síndicos na gestão de 
obras em condomínios

Freepik

O síndico, por sua vez, tem o dever de 
veri�car a documentação e autorizar ou 
não o início da obra

Por  P o r  M a g n o  B a r r o s  |
Eng. da Scheder Perícias e Avaliações Imobiliária

Reformas que afetem as redes elétricas ou hidráulicas são umas que devem ser informadas
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COMPORTAMENTO

A sobrecarga emocional é um dos principais desafios 

enfrentados pelos síndicos, sejam eles profissionais 

ou orgânicos. Independentemente da natureza do car-

go, o síndico está frequentemente no centro de um 

verdadeiro turbilhão de responsabilidades, que vão 

desde a organização de reuniões até a supervisão de 

obras e a mediação de conflitos interpessoais. 

Mesmo os síndicos pro�s-
sionais não estão imunes 
ao estresse inerente à 

gestão condominial. As deman-
das constantes e a pressão para 
manter tudo em ordem geram 
um desgaste emocional signi�-
cativo. Essa pressão contínua não 
apenas consome energia, mas 
também pode provocar sensações 
de impotência e frustração.

Síndrome - Esse cenário favo-
rece o surgimento da síndrome 
de burnout, um distúrbio psí-
quico reconhecido pela Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS), 
associado ao estresse crônico no 
ambiente de trabalho. Caracte-
riza-se por três pilares: exaustão 
emocional, despersonalização 
(ou perda de empatia) e redução 
da realização pessoal. Embora 
muito discutido entre pro�ssio-
nais de saúde, educação e segu-
rança, o burnout vem afetando 
uma categoria que cresce silen-
ciosamente: a dos síndicos.

Identificar os sinais de exaus-
tão é crucial para prevenir o 

burnout em síndicos. Os sin-
tomas frequentemente pas-
sam despercebidos até que se 
manifestem de forma mais 
grave. A exaustão física e emo-
cional, por exemplo, extrapola 
o cansaço habitual, transfor-
mando-se numa fadiga persis-
tente que não melhora mesmo 
após uma boa noite de sono. 
A perda de empatia torna-se 
evidente quando o síndico 
começa a adotar atitudes cí-
nicas ou negativas, perdendo 
a paciência com moradores e 
tratando questões rotineiras 
com desdém. A diminuição 
da eficácia pessoal se mani-
festa na sensação de que os 
esforços são inúteis, criando 
um ciclo de autodepreciação e 
desmotivação.

Saída - Felizmente, existem 
estratégias que podem ser 
adotadas para equilibrar as 
responsabilidades do síndico 
e prevenir o desgaste. Delegar 
tarefas é uma das abordagens 
mais eficazes. Formar comi-
tês de moradores ou contratar 

ajuda externa para funções 
específicas pode aliviar sig-
nificativamente a carga de 
trabalho. Nesse contexto, a 

contratação de assessoria ju-
rídica e administrativa es-
pecializada é uma medida 

altamente recomendável, tanto 
em condomínios residenciais 
quanto comerciais, pois ofere-
ce suporte técnico e decisório, 

evita conflitos e permite que o 
síndico se concentre em fun-
ções estratégicas. Além dis-
so, aprender a gerir o tempo, 
priorizando tarefas de maior 
impacto e estabelecendo limi-
tes claros para o horário de 
trabalho, ajuda a manter um 

equilíbrio saudável entre a 
vida profissional e pessoal.

É importante, ainda, cultivar 
redes de apoio, como grupos de 
síndicos, associações e fóruns, 
onde experiências podem ser 
compartilhadas e soluções dis-
cutidas. Reconhecer os pró-
prios limites e buscar ajuda 
quando necessário não é sinal 
de fraqueza, mas de responsa-
bilidade. A saúde mental do 
síndico repercute diretamente 
na saúde do condomínio.

A síndrome de burnout do síndico

Freepik

Jornal do Síndico
– há 28 anos ao lado da boa gestão condominial!

Síndico, 
valorize 
quem 
valoriza 
você!

O Jornal do 
Síndico chega 
gratuitamente ao 
seu condomínio 
há 28 anos, mas 
isso só é possível 
graças aos nossos 
anunciantes.

Precisa de um 
serviço? 
Consulte nosso guia de 
prestadores!
Ao contratar quem anuncia 
aqui, você ajuda a manter essa 
informação sempre ao seu alcance.

Por  A n n a  C r i s t i n a  e  S o u z a 
Advogada especializada em direito condominial, 

sócia no escritório Souza & Cita Advogados 
associados e Colaboradora do Jornal do Síndico.

Exaustão é um dos sintomas que devem ser observados

Felizmente, existem estratégias que podem ser 
adotadas para equilibrar as responsabilidades 
do síndico e prevenir o desgaste



Piscinas devem seguir sob 
manutenção durante o inverno
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Com a chegada do mês de junho, síndicos de todo o 

país já começam os preparativos para as tradicio-

nais festas juninas nos condomínios. Em tempos de 

orçamento apertado e demandas diversas de manu-

tenção, a palavra de ordem é conciliar criatividade 

com economia — sem deixar de lado o charme e a 

alegria típicos dessa época do ano.

Uma das alternativas 
mais eficazes é apostar 
no reaproveitamento 

de materiais. Bandeirinhas po-
dem ser confeccionadas com 
papel reciclado, jornais antigos 
ou retalhos de tecido colorido, 
garantindo um visual rústico 
e sustentável. “A própria co-
munidade pode ser envolvida 
nesse processo, o que reduz 
custos e ainda reforça o sen-
so de pertencimento entre os 
moradores”, explica Ana Lúcia 
Mendes, síndica profissional 
em Belo Horizonte.

Balões de papel, chapéus de 
palha e painéis temáticos po-
dem ser adquiridos em lojas de 
atacado ou feitos manualmente 
com materiais simples, como 

papel crepom e barbante. Para 
quem deseja um toque especial 
sem gastar muito, luzes pisca-
-pisca de Natal reaproveitadas 
dão um clima acolhedor ao 
ambiente e são perfeitas para 
iluminar quiosques, salões de 
festas e áreas comuns durante 
os arraiais.

Oficinas - Síndicos também 
podem aproveitar a participa-
ção dos próprios condôminos 
para decorar os espaços, pro-
movendo o�cinas de artesanato 
junino com as crianças e idosos 
do condomínio. Além de ser 
uma opção de lazer, a atividade 
contribui para a ambientação do 
local sem comprometer o orça-
mento. “No nosso prédio, �ze-
mos uma tarde de dobraduras 

com as crianças para criar 
bandeirinhas e �guras de São 
João. Ficou lindo e custou quase 
nada”, relata Carla Fernandes, 
síndica em Salvador.

Outra dica é reutilizar objetos 
do cotidiano. Garrafas PET po-
dem virar lanternas decorati-
vas; caixas de papelão, com um 
pouco de tinta e criatividade, 

transformam-se em barracas 
cenográ�cas para brincadei-
ras e comidas típicas. Paletes 
de madeira podem ser usados 
como painéis para fotos ou para 
apoiar elementos decorativos 
com um estilo rústico que com-
bina perfeitamente com a festa.

Cooperação - Por fim, uma 
decoração bonita e funcional 
também depende de organiza-
ção. Criar um pequeno comitê 
de decoração com moradores 
voluntários ajuda a dividir tare-
fas e a trazer novas ideias para 
o evento. “Não é preciso gastar 

muito para fazer bonito. O se-
gredo está na cooperação, no 
planejamento e na criatividade 
de aproveitar o que já se tem à 
mão”, conclui Ana Lúcia.

Cooperação é a palavra chave na 
organização da festa Junina do 
condomínio Lake Buena Vista, 
localizado no bairro Belvedere, 
em Belo Horizonte. A festa é 
comemorada há 13 anos e con-
ta com a participação de todos 
os moradores segundo a síndi-
ca Mirian Goncalves Gomes. 
“Todos contribuem �nanceira-
mente. Com isso, contratamos 
som, barraqueiros e decoramos 
a nossa área de lazer” comen-
ta. Além disso, Mirian comenta 
que as mães contribuem com 
prendas para as brincadeiras 
das crianças e os convidados 
dos moradores colaboram com 
alimentos para doação. “Todos 
se divertem, as crianças brin-
cam e, no �m, prestamos contas 
de tudo” comemora.

Com essas estratégias, os sín-
dicos conseguem transformar 
os espaços comuns em verda-
deiros arraiais juninos, pro-
movendo integração entre os 
moradores e garantindo mo-
mentos de diversão com char-
me e economia.

ÁREAS COMUNS Por  A n d r é  R e s e n d e   | *Jornalista

É BOM SABER Por  A n d r é  R e s e n d e   | *Jornalista

Síndicos inovam com criatividade e 
economia na decoração de festas juninas

Barraquinhas são ponto alta das festas juninas

A própria comunidade pode ser envolvida 
nesse processo

Na assembleia virtual a votação acontece 
por um tempo determinado

Freepik

Com o início do inverno, as 
piscinas que eram as queri-
dinhas no verão podem cair 

no esquecimento. Porém ignorar a 
existência deste espaço pode gerar al-
guns aborrecimentos e prejuízo. Isso 
acontece, pois mesmo sem utilização, 
as piscinas precisam de manuten-
ção constante, ainda que em menor 
quantidade e maior espaçamento de 
tempo. A limpeza da piscina durante 
o inverno garante que o revestimento 
dure mais, assim como as instalações.

Com a queda de temperaturas, as 
algas se reproduzem lentamente e a 
baixa utilização reduz a entrada de 
agentes infectantes na água. Assim a 
quantidade de cloro e algicidas uti-
lizados também será menor. Uma 

boa opção para manter a limpeza 
da piscina em dia é a utilização de 
cloradores e �utuadores que liberam 
os produtos químicos lentamente na 
água. A aspiração e �ltragem devem 
ser mantidos normalmente ou até 
ampliados, pois nessas épocas mais 
frias, o vento costuma carregar uma 
grande quantidade de folhas e poei-
ras para a piscina.

Capas - Para diminuir e até invalidar 
a ação do vento, uma alternativa inte-
ressante é colocar capas nos períodos 
de pouca utilização. No entanto, �que 
atento, estique bem a lona evitando a 
formação de poças de água e não dei-
xe equipamentos e objetos dentro da 
piscina, estes podem acumular fun-
gos e bactérias que vão prejudicar a 

qualidade da água. Mesmo cobertas, 
as piscinas precisam de tratamento 
químico, não se esqueça.

Por mais que seja trabalhoso fazer a 
manutenção de uma piscina sem uso, 
você não deve esvaziá-la. Pois os ma-
teriais utilizado nos revestimentos, �-
bras, vinil e até os azulejos, necessitam 
da água para deixá-los hidratados e 
evitar rachaduras e trincas, causando 
grandes prejuízos. O ideal é diminuir 
no máximo 50 cm do nível da água e 
continuar tratando o restante. 

Aproveite o período mais tranqui-
lo e faça a manutenção de bombas 
e equipamentos da piscina, com a 
baixa temporada, este serviço cos-
tuma ser mais barato. Para quem 
tem piscinas aquecidas, a manu-
tenção durante as estações mais 
frias é a mesma que durante o ve-
rão. Fique atento às quantidades de 
cloro e produtos químicos, a água 
em altas temperaturas têm reações 
diferentes.

Freepik
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C L A S S I F I C A D O S
ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS

Advocacia especializada em Direito
Imobiliário: assessoria a condomínios,
elaboração de convenção e contratos,
locação, compra e venda, usucapião,
Regularização de imóveis.

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516-7008 - kenio@keniopereiraadvogados.com.br
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

3287-2015
    

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada

    
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv   

rbm.com.dalhoveor
issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

  

A

ADVOGADOS

ADVOGADOS

AVCB

CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

BOMBAS

CFTV

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS
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C L A S S I F I C A D O S
CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E REFORMA

CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA

REFORMA E LIMPEZA
DE FACHADA,
PINTURA
INTERNA E EXTERNA

3332-6361 / 98429-3234

Desde 1986

31 99974 9709

Construção e Reforma
Recuperação e Reforço 

Estrutural - Diagnóstico, 
Vistoria e Inspeção

Desde 1986
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C L A S S I F I C A D O S
CONSTRUÇÃO E REFORMA

DESENTUPIDORA

SÍNDICO PROFISSIONAL

GÁS

IMPERMEABILIZAÇÃO

(31) 98585-5285

Caixa d’água e reservatório 
precisando de reparos?

Realizamos vistorias técnicas, reparos, troca de canos ou caixa d’água, 
impermeabilização e limpeza em caixa d’água e reservatórios.

Caixas em estruturas de concreto armado, metálicas, fibra de vidro e PVC; 
Injeção de resina Epóxi e gel de Poliuretano;
Tratamento de trincas, fissuras e ferragens expostas;
Vistoria realizada por engenheiro especialista;
Empresa há 13 anos no mercado.

                                                        impe�ecmg@gmail.com

LIMPEZA DE FACHADA

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

PINTURAS PREDIAIS

PORTARIA

PORTÃO ELETRÔNICO

Muros, quadras esportivas, hall interno, 
hall de escada, vagas de garagem, corrimão

Pequenos acabamentos em geral

9 9 9 41- 4 8 7 3 E d s o n  R o c h a

PINTURAS EM GERAL

GÁS MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO

SERVIÇOS EM FACHADAS

IMPERMEABILIZAÇÕES

TELHADOS
ORÇAMENTO

SEM COMPROMISSO

30 ANOS NO MERCADO

3462-2031
9 8394-3249
31 grupojlconservadora.com.br

comercial@jlconservadora.com.br

ATENDEMOS TODOS OS
PÚBLICOS EM MG

Investimento a partir de

R$ 395,00

CAIXA D’ÁGUA LIMPA
SAÚDE PROTEGIDA

Acesse o QR code
e saiba mais!

Solicite uma visita técnica gratuita

Quem te viu, 
quem te vê!

    3586-1674
Avenida Professor Mário Werneck 60 / 209

guimaraessc.com.br

• Recuperação de fachada
• Laudos e perícias

• Recuperação estrutural

EXTINTORES

ELEVADORES

Desde
1995

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORRETIVA,
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM
ELEVADORES 3222-6685

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

EXTINTORES



Jornal do Síndico  >  JUNHO  >  2025 15

C L A S S I F I C A D O S
SÍNDICO PROFISSIONAL

SOLUÇÕES P/ VEICULOS ELÉTRICOS

UNIFORMES

VÁLVULAS DE DESCARGAS

TELHADOS

A harmonia e a convivência pacífi ca entre os morado-

res são fundamentais em condomínios residenciais. 

Para garantir o bem-estar de todos, a Lei do Silêncio 

desempenha um papel crucial, estabelecendo regras e 

limites para o nível de ruído permitido dentro desses 

espaços compartilhados.

ALei do Silêncio, também 
conhecida como Lei de 
Perturbação do Sossego, é 

uma legislação que estabelece li-
mites para o ruído em áreas urba-
nas, com o objetivo de preservar a 
tranquilidade e o sossego dos ci-
dadãos. Ela se aplica a condomí-
nios residenciais, casas, prédios 
comerciais e qualquer outro tipo 
de estabelecimento.

Em condomínios residenciais, é 
comum haver regras especí� cas 
em relação aos horários em que 
atividades ruidosas são permiti-
das. Geralmente, a Lei do Silên-
cio determina que atividades que 
causem barulhos excessivos, como 
reformas, obras, festas e uso de 
equipamentos sonoros, devem ser 
restritas a determinados horários, 
principalmente durante a noite.

Os horários geralmente estipu-
lados são das 22h às 8h em dias 
úteis e das 22h às 10h em � nais de 
semana e feriados. É importante 

ressaltar que esses horários podem 
variar de acordo com a legislação 
municipal ou com as regras esta-
belecidas no regimento interno de 
cada condomínio.

Qualidade de vida - A Lei do 

Silêncio busca garantir a qualidade 
de vida dos moradores, evitando 
con� itos e garantindo um am-
biente propício para o descanso e o 
convívio harmônico. Por isso, é es-
sencial que todos os condôminos 

e moradores estejam cientes da 
importância de respeitar os horá-
rios restritos e adotar práticas que 
minimizem o ruído durante esses 
períodos.

Em casos de descumprimento 
da Lei do Silêncio, os morado-
res que se sentirem prejudica-
dos podem fazer uma denúncia 
à administração do condomínio 
ou registrar um boletim de ocor-
rência na polícia. A prefeitura 
de Belo Horizonte disponibiliza 
o disque sossego através no nú-
mero 156. O síndico tem o pa-
pel de � scalizar o cumprimento 
das regras e, se necessário, apli-
car advertências e multas aos 
infratores.

A Lei do Silêncio é um instru-
mento importante para promo-
ver a convivência harmoniosa 
em condomínios residenciais. 
Ao estabelecer horários restri-
tos para atividades ruidosas, ela 

busca garantir o bem-estar e o 
sossego de todos os morado-
res. A conscientização sobre a 
importância de respeitar essas 
regras é fundamental para criar 

um ambiente agradável e pací� -
co, tornando a vida em condo-
mínio uma experiência positiva 
e satisfatória para todos os seus 
moradores.

Lei do Silêncio em condomínios
FIQUE SABENDO   Por  A n d r é  R e s e n d e  | * J o r n a l i s t a

28 anos ao 
lado dos 
síndicos e 
síndicas de 
BH e Região. 

A Lei nº 9.505 de 23 de janeiro de 2008 dispõe sobre o 
controle de ruídos, sons e vibrações em Belo Horizonte. 

Os limites de emissão de ruídos são:

Em período diurno (07h01 às 19h): 70 decibéis

Em período vespe� ino (19h01 às 22h): 60 decibéis

Em período noturno, entre 22h01 e 23h59: 50 decibéis e 
entre 0h e 7h: 45 decibéis.

 A Lei do Silêncio busca garantir a 
qualidade de vida dos moradores, evitando 
con� itos e garantindo um ambiente propício 
para o descanso e o convívio harmônico
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OBSERVATÓRIO

Administrar um condomínio, especialmente os que 

necessitam de reformas ou os de grande porte, exi-

ge conhecimento jurídico específico para criação 

e utilização de fundos como o fundo de reserva, o 

fundo trabalhista e o fundo de obras. A correta pre-

visão e aplicação desses mecanismos contribui para 

a transparência da gestão e a prevenção de litígios 

entre condôminos.

A�nalidade do Fundo de 
Reserva é a garantia da 
boa conservação da edi-

�cação, cobertura de despesas 
emergenciais e realização de 
manutenções periódicas – como 
limpeza de fachadas, conservação 
de áreas comuns –, especialmente 
em edi�cações mais antigas que 
exigem reformas expressivas.

A convenção condominial, via 
de regra, estipula o percentual 
do fundo de reserva, poden-
do fixar limites máximos. Na 
ausência de previsão conven-
cional, a assembleia poderá 
deliberar sua constituição com 
base no quórum de maioria 
simples dos presentes, nos ter-
mos do art. 1.350 do Código 
Civil, por se tratar de aprova-
ção de receita ordinária.

Por uma questão lógica, a maio-
ria dos condomínios calculam 
a taxa ordinária com valor �xo, 
sendo o fundo de reserva em 
torno de 10% da quota condo-
minial, fazendo constar na ata o 
registro dos valores aprovados 
na assembleia, evitando assim 
polêmica, especialmente no 
caso de cobrança judicial de um 
inadimplente. 

Também é prática haver a auto-
rização para o síndico utilizar 
tal fundo em situações urgen-
tes, tais como aumento de conta 
d’água ou energia elétrica, repo-
sição de equipamentos, troca da 
bomba d’água, luminárias e etc.

Quando houver utilização do 
fundo de reservas para cobrir 
despesas que se enquadram 
como ordinárias, recomenda-se 
que a assembleia seguinte apro-
ve sua recomposição, inclusive 

por meio de taxa extraordiná-
ria, se necessário, assegurando 
o equilíbrio �nanceiro dessa 
reserva �nanceira. Lembrando 
que caso o fundo seja utilizado 
para pagamento de despesas or-
dinárias, cabe ao inquilino con-
tribuir para a sua reposição.

Fundo trabalhista - Desde 
2010, temos defendido em pa-
lestras na OAB/MG a impor-
tância e imprescindibilidade da 
criação de um Fundo Trabalhis-
ta, cuja ausência acarreta em 
um equívoco nas contribuições. 
A prática errônea de cobrança 
de taxa extra no �nal do ano 
para pagar o 13º salário, impli-
ca em ônus desproporcional a 
moradores que não usufruíram 
integralmente da prestação de 
serviços durante todo o ano, 
tais como locatários ou pro-
prietários que passaram a ocu-
par o apartamento, sala ou loja, 
por exemplo, em setembro. Isso 
porque, ao cobrar a taxa extra 
somente em dezembro, esse 
novo ocupante pagar os custos 
de janeiro a agosto que deve-
riam ter sido cobrados do mo-
rador anterior. 

Para evitar essa cobrança a 
maior, deve a assembleia apro-
var o Fundo Trabalhista como 
despesa ordinária, arrecadada 
mensalmente no mesmo bole-
to da quota condominial e do 
Fundo de Reserva. Dessa for-
ma, provisiona-se 1/12 avos 
dos encargos trabalhistas men-
sais (13º salário, férias, encar-
gos rescisórios, etc.), sobre o 
número de funcionários, asse-
gurando a responsabilidade so-
lidária de todos os condôminos 
que efetivamente se beneficia-
ram do serviço prestado.

Tal previsibilidade orçamentá-
ria também reduz os impactos 
�nanceiros em caso de resci-
sões contratuais, especialmente 
diante da alta rotatividade dos 
empregados em condomínio.

Distinções entre fundos - 
Todos os fundos condominiais 
podem ser aprovados pela maio-
ria simples dos presentes, desde 
que vinculados à manutenção e 
operação do condomínio. O fun-
do de reserva pode ser utilizado 
de diversas formas, bastando a 
assembleia aprovar sua aplicação 
e sua �xação em valor compatível 
com o per�l do empreendimento.

Quanto ao Fundo Trabalhista, 
inexiste possibilidade de sua 
destinação ser alterada e sua 
composição (13º, férias, aviso 
prévio, etc), deve ser respeita-
da para evitar prejuízos, espe-
cialmente, no caso de mudança 
de moradores. Este fundo tem 
limite de arrecadação, sendo 
comum ter seu saldo reduzido 
expressivamente no �nal de de-
zembro. É importante realizar o 
seu recálculo sempre que os sa-
lários forem aumentados. 

Fundo de obras - Já o fundo de 
obras deve ser instituído de for-
ma apartada, mediante arrecada-
ção especí�ca por meio de taxa 
extra e �nalidade exclusiva. Sua 
constituição deve ser deliberada 
em assembleia, com previsão de 
conta bancária autônoma. Nada 
impede que seja criada uma Taxa 
Especí�ca para compra de um 
equipamento ou mobiliário. 

Entretanto, para a realização 
de obras úteis e voluptuárias é 
necessário observar o quórum 
estipulado na convenção, sendo 
que inúmeros condomínios de 
maior porte sofrem desgastes 
com os quóruns confusos, esti-
pulados de forma quali�cada. 

Conflitos - Em vários casos, 
para evitar polêmicas, inclusive 
com a falta de pagamento da taxa 
extra, se mostra importante atu-
alizar a convenção para eliminar 
os erros decorrentes do vício de 
copiar modelos ultrapassados 
ou os artigos do Código Civil, 
sem entender a necessidade de 
adaptá-los às particularidades 
do empreendimento. 

Para dividir a responsabilidade do 
síndico e aumentar a participação 
da coletividade, essa conta espe-
cí�ca poderá ser gerida por uma 
comissão, a qual �cará encarre-
gada de realizar os pagamentos, 

juntamente com a supervisão do 
síndico e da administradora. Des-
sa forma, será mais difícil surgir 
alguma dúvida sobre a lisura da 
realização da obra. 

Sendo o condomínio adminis-
trado por quem não é proprie-
tário de unidade, é aconselhável 
que a movimentação da conta 
do Fundo de Reserva/Obras, seja 
permitida somente a determina-
dos conselheiros que tenham pa-
trimônio, pois tal procedimento 
acarreta maior segurança.

Quóruns - Quanto ao quórum 
para aprovação da obra depen-
derá da convenção que, sendo 
bem redigida, não deixará dúvi-
das se o quórum será quali�cado 
ou com base nos presentes à as-
sembleia. Importante frisar que 
o próprio Código Civil autoriza 
a convenção estipular quóruns 
diferentes dos previstos no art. 
1.341. Contudo, a prática de-
monstra que muitas convenções 
redigidas de forma confusa aca-
bam por inviabilizar delibera-
ções importantes, em razão de 
exigências rigorosas ou incom-
patíveis com a realidade de baixa 
participação nas assembleias.

Nesse caso, vale a pena investir 
na rerrati�cação da convenção 
por um advogado especializado, 
com vistas à atualização de suas 
cláusulas, inclusão de disposi-
ções práticas e adequação aos 
princípios de razoabilidade e e�-
ciência para gestão da coletivida-
de, regulamentando e tornando 
harmoniosa a convivência.  

Fundo de reserva, de obras, 
trabalhista: como funcionam 

Também é prática haver a autorização 
para o síndico utilizar tal fundo em 
situações urgentes
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